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O MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, inscrito no CNPJ n° 01.616.520/0001-96, com 
sede na Avenida 02, Área Especial n° 04, Jardim Querência, CEP.: 72910-733, através da 
Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, representada pelo senhor JORGE TADEU JATOBÁ 
CORREIA, nomeado (a) pelo DECRETO 1645/2023, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 
012/2024,referente ao processo administrativo n.º 2024003740, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, e regulamentação interna, segundo as cláusulas e condições seguintes. 
 
 
1 ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES.  

 
1.1 A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no 
preâmbulo. 
 
2 DO OBJETO 

 

2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA, EXECUÇÃO DE SONDAGENS E ENSAIOS GEOTÉCNICOS COM 
RESPECTIVOS RELATÓRIOS EM LABORATÓRIO E EM CAMPO, PARA ATENDER 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, em conformidade com o edital 
de Pregão Eletrônico nº 012/2024 (cotação 9565), que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

3 REGISTROS FORMALIZADOS 

 

3.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto licitado, cujas especificações, preço(s), 
marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 
 
STARKER GOTT ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 49.947.683/0001-88, Endereço: R JARBAS 
PASSARINHO, 519, CENTRO, DOM ELISEU-PA, CEP 68.633-000, representada pelo senhor 
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VALDEILTON DA CONCEIÇÃO LIMA, portador do CPF n° 537.875.792-49, vencedora dos 
itens abaixo: 
 

SONDAGEM SPT 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 

Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total 
TOTAL COM 

BDI 

1 45170 
AGETOP 
RODOVIARIA 

SONDAGEM 
MAT. 1ª CAT. - 
SOLO 

m 3000 308,09 391,248 924.270,00 
 R$   1.173.744,00  

2 45175 
AGETOP 
RODOVIARIA 

SONDAGEM 
MAT. 2ª CAT. - 
PEDREGULHO 

m 2000 492,93 625,972 985.860,00 
 R$   1.251.944,00  

3 45185 
AGETOP 
RODOVIARIA 

SONDAGEM 
MAT. 3ª CAT. – 
ROCHA MED. 
ABRASIVA 

un 500 636,5 808,293 318.250,00 

 R$       404.146,50  

4 45180 
AGETOP 
RODOVIARIA 

SONDAGEM 
MAT. 3ª CAT. – 
ROCHA 
POUCO. 
ABRASIVA 

un 500 518 657,815 259.000,00 

 R$       328.907,50  

5 45190 
AGETOP 
RODOVIARIA 

SONDAGEM 
MAT. 3ª CAT. – 
ROCHA 
POUCO. 
ABRASIVA 

un 500 776,4 985,95 388.200,00 

 R$       492.975,50  

8   

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

N° 077/2021 - 

ROLIM DE 

MOURA - RO 

ELABORAÇÃO 

DE RELATÓRIO 

GEOLÓGICO/ 

LAUDO COM 

RESPECTIVA 

ART 

Unid 100 3074 3.903,49 307.400,00 

 R$       390.348,80  

                    

Não Desonerado: embutido 
nos preços unitários dos 
insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases.  

    Total sem BDI 3.182.980,00 

 R$   4.042.066,30  

      Total do BDI 859.086,30 

       Total Geral 4.042.066,30 

  
 

SERVIÇO DE TOPOGRAFIA 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 

Unit 

Valor 
Unit 

com BDI 
Total 

TOTAL COM 
BDI 

6 26 SBC 
LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO 
PLANALTIMETRICO 

M 1.000.000 0,43 0,538 430.000,00 

 R$       538.000,00  
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7 13362 ORSE 

EQUIPE DE 
TOPOGRAFIA 
PARA TRABALHO 
DE CAMPO E 
ESCRITÓRIO, 
DIÁRIA, 
INCLUINDO 

Dia 1000 631,9982 810,6315 631.998,20 

 R$       810.631,50  

                    

Não Desonerado: 
embutido nos preços 

unitários dos 
insumos de mão de 

obra, de acordo com 
as bases.  

    Total sem BDI 1.061.998,20 

 R$   1.348.631,50  

      Total do BDI 286.633,50   

      Total Geral 1.348.631,50   

 
 

Total da contratação: R$ 5.390.697,80 (cinco milhões trezentos e noventa mil seiscentos e 
noventa e sete reais e oitenta centavos). 

 

3.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos 
os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 
registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais 
devem ser totalmente observados e cumpridos: 

 

3.2.1 Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto (anexo I do edital); 

 

3.2.2 Propostas comerciais dos particulares, cujos preços constam registrados; 

 

3.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico. 

 

4 VALIDADE DA ATA 

4.1 A presente ARP terá vigência de 12 meses, a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado para até 24 MESES, conforme permissivo do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.2 A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de 
comprovação da vantajosidade dos preços. 

4.3 A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação 
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4 As prorrogações deverão ser devidamente publicadas e divulgada no Sítio Oficial do 
Município para que surta os efeitos esperados.   

5 CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos 
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respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e 
formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

5.2 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos 
termos da IN nº 06/2014 - SLTI/MP, a ser formalizado nos autos de gestão da ARP por 
despacho da autoridade competente e publicado no Sítio Oficial do Município. 

5.3 A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e 
seus anexos. 

5.4 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de 
mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

6 VÍNCULOS DA ARP 

6.1 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

6.2 O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas no edital e termo de referência. 

7 ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1 Permite-se a adesão de outros entes federativos, em conformidade com a Lei 
14.133/2021. 

7.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 
ser exercida:    

7.2.1 Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata 
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal.     

7.3 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

7.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

8 ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
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8.1 O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2 Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 
particularmente quanto a(ao):  

I. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência;  

II. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) 
solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante 
desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até 
recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a 
jurisprudência do TCU;  

III. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos 
autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais 
condições de adesão, quando for o caso; 

IV. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e 
jurisprudência do TCU;  

V. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões 
de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na 
presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições 
da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;  

VI. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes 
do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  

VII. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) 
contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP.  

9 ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Ao órgão ou entidade CONTRATANTE cabe:  

a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para 
assinatura da Ata/Contrato. 

b) Publicar o extrato da Ata/Contrato na forma da Lei. 

c) Emitir Nota de Empenho/Contrato e Ordem de Fornecimento, a medida da 
Contratação. 
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d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de 
acordo como os termos deste documento. 

e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto. 

f) Ter pessoal disponível para o recebimento do material no horário previsto neste 
documento; 

g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

h) Receber o material de acordo com as especificações descritas neste documento. 

i) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da 
Contratante para entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que 
uniformizados e identificados com crachá. 

j) Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em 
conformidade com os quantitativos solicitados, e efetuar os pagamentos à 
beneficiária. 

k) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

l) Acompanhar e fiscalizar através de servidor nomeado através de portaria após o 
certame. 

m) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

n) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 

10 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

10.1 O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:  

a) Assinar a ARP/Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua 
formalização pela Contratante. 

b) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do 
quantitativo registrado. 

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações 
constantes nesta Ata e em sua proposta, prazo e local indicados na ordem de 
Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, modelo fabricante e prazo de garantia ou validade. 

d) Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento. 

e) Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, todo o material 
que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que se 
verifique danos em decorrência do transporte, ou acondicionamento, providenciando 
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a substituição do mesmo, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

f) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

g) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto desta 
Contratação, bem como pelo custo de frete na entrega, montagem, e demais custos 
inerentes ao fornecimento do objeto. 

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, tendo como agente o fornecedor-beneficiário, na pessoa 
de prepostos ou estranhos. 

i) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações firmadas, sem prévia e expressa anuência da Contratante. 

k) Observar no transporte dos produtos a obediência a critérios adequados, de modo a 
não afetar a identidade, qualidade e integridade deles. 

l) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação 
durante a vigência da contratação. 

m) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1 A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Sítio Oficial do Município de 
Águas Lindas de Goiás.  

11.2 Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no sítio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 
(https://aguaslindasdegoias.go.gov.br/), inclusive com a íntegra da ARP e alterações 
posteriores. 

12 ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1 Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com 
base na variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que 
decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP.  

12.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de 
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de 
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mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado.  

12.3 Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em 
decorrência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de 
preços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 
124 da Lei 14.133/2021.  

12.4 Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as 
contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados 
pelo desequilíbrio de preços de mercado.  

12.5 Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 13 desta ARP.  

12.6 Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 
11 desta ARP. 

13 CADASTRO RESERVA 

13.1 Conforme previsão legal, fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, 
CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a 
titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo 
a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no 
art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.  

13.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da 
proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do 
registro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.  

13.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame.  

13.4 Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior.  

13.5 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, 
deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia, na forma prevista no item 11 desta ata. 

14   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
CONTIDAS NA ARP 

14.1 As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no edital e na legislação vigente, sem 
prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal 
que seus atos ensejarem.  

14.2 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
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descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços.  

14.3 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

14.4 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista na legislação vigente aplicável (Lei 14.133/2021). 
 
14.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
14.6 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
14.8 A multa a ser aplicada corresponde aos seguintes valores: 
 

a) Pelo atraso na entrega do produto em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento); 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do produto, 
caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% 
(dez por cento) do valor do produto; 

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do primeiro dia após o 
vencimento do prazo estipulado para a substituição: 2% (dois por cento) do valor do 
produto recusado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
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d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não 
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada 
evento. 

15 CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP  

15.1 O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos 
casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, 
conforme regras previstas no item 12 desta ARP, Lei 14.133/2021, e alterações 
posteriores.  

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências 
insertas nesta ARP, tendo em vist a fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 
justificadas.  

15.2 O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse 
público, quando o titular do registro:  

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;  

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 
Contratante;  

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base 
neste ARP;  

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;  

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou se 
tiver sido apenada com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

15.3 O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.  

15.4 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer 
espécie de sanção administrativa ao titular do registro.  

15.5 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 15.1, “b” desta ARP 
não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público.  
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15.6 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

15.7 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de 
apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do 
registro. 

16 CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, para fins do item 13 desta ARP. 

16.3 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013, IN nº 06/2014 - SLTI/MP e o 
regulamento interno do Sistema de Registro de Preços. 

16.4 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA. 

16.5 As partes elegem o foro da Comarca de Águas Lindas de Goiás para dirimir quaisquer 
questões jurídico-legais que possam surgir da execução da presente ata. 

16.6 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Águas Lindas de Goiás, 10 de julho de 2024. 
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